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Aplicação dos Princípios 

US) Diante da 
Constituição Federal de 1988 

e Legislação em Vigor

Danielle Coutinho Cunha Gomes1

INTRODUÇÃO

 1-Considerações Iniciais

-

pelo que impõe consignar algumas considerações, devido à importância 
do tema.

-
cado para a sociedade.

-
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Restou claro, após o encerramento dos trabalhos, a di&culdade e 
complexidade do tema e a importância da atuação consciente do Poder 

-
tilhadas, inclusive pelas vias administrativa e legislativa.

-
-

existência de protocolos e listas do SUS descumpridas pelo gestor.

-
ca, eis que o Estado, ao se omitir sobre a proteção dessa demanda, põe 

seu direito à saúde.

A valorização do direito à saúde se deu de forma ampla apenas na 
Constituição Federal de 1988, que conferiu o merecido destaque aos direi-

regulamentado pelas Leis ns. 8.080/1990, 8.142/1990 e 12.401/2011.

fundamental e um direito de todos.
Das formulações constitucionais e das legislações mencionadas deri-

-

sociais e do estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e 

e diretrizes do SUS, conforme a Constituição Federal de 1988, artigo 198.
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3- Os princípios em matéria sanitária

 le-
 

dos atos administrativos em geral, como a presunção de veracidade, no 
que tange aos fatos, a imperatividade e a auto-executoriedade, podendo ser 
executados pela própria Administração quando se tratar de medida urgen-

De grande contribuição ao tema, as lições de Di Pietro2, ao enume-

-
nistração.3

-
tacados. Em primeiro lugar, o da proteção da dignidade da pessoa hu-

Federal de 1988, um dos fundamentos da República e do Estado Demo-

-
damental
para o Poder Público, a responsabilidade de elaborar programas concretos 
para garantir a saúde pública, enquanto para o cidadão, traz o direito sub-

Direito Administrativo, 13. ed. São Paulo: Atlas, 2001.

3 Sobre o exame dos atos administrativos: STJ, REsp n. 4938811/SP, 2ª. Turma, Relatora: Ministra Eliana Cal-
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fazer implementar as ações e os serviços no sentido de promover e proteger 
a saúde da coletividade.

De acordo com o artigo 197, da Constituição Federal de 1988, te-
-

reito, um dever fundamental. Assim, os serviços de saúde são considerados 
-

O princípio da unicidade do sistema SUS, por sua vez, vem ex-

grande quantidade de órgãos e diante do disposto no artigo 198 da Cons-

três entes da federação de maneira indiferenciada para todos. 
A concretização da possibilidade de todos terem acesso igual aos 

serviços de saúde, decorre do princípio da universalidade, inscrito nos 

da Lei 8.080/1990.
De suma importância ainda, o princípio da integralidade do aten-

-

n. 8.080/1990.

e qualquer medicamento, produto ou insumo, mas tão somente àquele 
capaz de atingir o seu &m.  

princípio 

-
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exemplo, autorizar a transfusão de sangue recusada por motivos religiosos. 

quando em 31.10.1904, o Congresso aprovou a lei que tornou obrigató-

razão da falta de consciência da necessidade de esclarecimento das pessoas, 
situação bem diversa dos dias atuais, onde as campanhas de vacinação, 
incentiva a população a desfrutar espontaneamente do serviço e preservar 
a própria saúde.

-
tamento e o prognóstico, decorre do 

ambos guardem tais registros.
A orientar os gestores, destaca-se não somente o princípio da so-

 descrito no artigo 195 da Constituição 
princípio da vinculação de recursos 

Fiscal – Lei Complementar n.101/2000.
 Assim, não deve o gestor ignorar, ao menos em tese, o direito do 

SUS de ressarcimento nas hipóteses de atendimentos decorrentes de doen-
4

4- Conclusão

De todo o exposto, no amplo debate que vem sendo travado sobre 

antes de tudo, na Audiência Pública n. 4, do Supremo Tribunal Federal, 

ser medida inconstitucional.
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Gilmar Mendes, resulta como opinião unânime a necessidade de maiores 
esclarecimentos sobre o tema aos operadores do direito, mormente diante 

saúde. Neste sentido, a Recomendação n. 31/2010, do Conselho Nacio-
nal de Justiça, que teve a &nalidade de melhor orientar os magistrados e 

envolvendo a assistência à saúde.
Recomenda-se assim, aos Tribunais de Justiça e Regionais Federais, 

pelas partes; aos magistrados, que evitem autorizar medicamentos não re-
gistrados pela Anvisa, ou em fase experimental; a oitiva pelos magistrados, 

Ética em Pesquisa) se os autores fazem ou &zeram parte de pesquisas com 
novos medicamentos; que, no momento de concessão de alguma provi-

-
u

1- Audiência Pública n. 4, do Supremo Tribunal Federal.

Revista do Tribunal Regional Federal, 4ª Região, n. 79-2011.  


